
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DA BARCA
Divisão de Administração Geral e Finanças

REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXECUTIVO
DO DIA  1 DE AGOSTO  DE 2016

EXTRATO DA ATA Nº 16/2016
(referência sumária)

PONTO Nº: 09 – PESSOAL

9.1. – PROCESSO DE INQUÉRITO Nº 1/2016
- Relatório final

 Finda a apreciação do relatório final, o Executivo Camarário, em conformidade com o nº 3, do artº
55º, do Anexo I, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, passou à votação, por escrutínio secreto, do
relatório final   referente  ao processo de inquérito nº 1/2016. Decorrido o escrutínio secreto, verificou-
se que entraram na urna 7 boletins de voto, sendo o resultado da votação, sete votos de concordância
com a proposta constante  do relatório  final.  Em face deste resultado,  ficou deliberado arquivar  o
processo de inquérito. 

PONTO Nº: 10 - REQUERIMENTOS DIVERSOS

10.1. – MARIA DE FÁTIMA GOMES AGRA VIANA
- Trespasse do Restaurante e Bar, situado no Comple xo de Piscinas Municipais –

 A  Câmara  Municipal  deliberou,  unanimidade,   autorizar  o  trespasse,  bem  como  autorizar  a
manutenção do  contrato de arrendamento nos exatos termos em que foi celebrado por esta Câmara
Municipal e a empresa Districosta, Ldª, em 01 de agosto de 2010. 

10. 2. – ASSOCIAÇÃO CONCELHIA DAS FESTAS DE S. BARTOLOMEU
- Alteração da data de realização da feira quinzena l -

A Câmara Municipal deliberou, por  unanimidade, autorizar o pretendido pela  Associação Concelhia
das Festas de S. Bartolomeu.

PONTO Nº: 12 - DELIBERAÇÕES DIVERSAS

12.1. –  JUNTAS DE FREGUESIA DE LAVRADAS
- Festa Jovem - 

             - Passeio de Bicicletas -
A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder à Junta de Freguesia de Lavradas o apoio
pretendido. 

12.2. – CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DE SANTA RITA
- Fração “I” - 

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, mandar pagar. 
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12.3. – ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA DE PONTE DA BARCA
           - Pedido de transporte -

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, atribuir à Associação Desportiva de Ponte da Barca
o apoio solicitado. 

12.4. – ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA PENHA-ADAPENHA
- Minuta de protocolo  - 

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com as informações e aprovar a minuta
do protocolo a celebrar. 

12.5.  -  FÁBRICA DA IGREJA DE S. MARINHO DE CRASTO
            - Proposta -
            - Aprovação de Minuta de Protocolo -

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta, bem como a minuta do
protocolo a celebrar. 

12.6. -   ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO DE ARRENDAMENTO

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, concordar com o proposto pelos Serviços. 

12.7. – ASSOCIAÇÃO JUVENIL DE VADE S. PEDRO
          - Proposta
          - Minuta de protocolo

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta, bem como a minuta do
protocolo a celebrar. 

12.8.  -   HASTA PUBLICA  PARA  ALIENAÇÃO  DA  ANTIGA ESCOLA PRIMÁRIA   SITUADO NO
LUGAR DE
            LEIRAS, FREGUESIA DE LAVRADAS, DESTE CONCELHO DE PONTE DA BARCA

- Proposta -

A Câmara Municipal deliberou, por maioria, aprovar a presente proposta. Votaram contra os senhores
Vereadores do PSD – Armindo Silva e Olinda Barbosa e o senhor  Vereador  Independente,  Augusto
Marinho.

12.9.  –  FESTAS DO CONCELHO DE PONTE DA BARCA - ROMARIA DE S. BARTOLOMEU
2016

- Alterações de Trânsito e Condicionamento de Acess os ao Recinto -
- Edital -

 A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.

12.10. -  6ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA
 3ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE ATIVIDADES

              5ª ALTERAÇÃO AO PLANO DE INVESTIMENTOS
- Ratificação de Despacho -
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 A Câmara Municipal deliberou, por maioria, ratificar o despacho do senhor Presidente da Câmara.
Abstiveram-se os senhores Vereadores do PSD, Armindo Silva e Olinda Barbosa e senhor Vereador
Independente, Augusto Marinho.

12.11. - APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA

Por último, a Câmara Municipal usando a faculdade que lhe confere o nº 3, do artº 57º, do Anexo I, da
Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a ata desta reunião, em
minuta,  para surtir  efeitos  imediatos,  sendo assinada pelo  Presidente  da Câmara e Secretária  da
presente reunião. -
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